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RESUMO: Após breve histórico, são discutidas as atribuições da rede de labo-
ratórios de Saúde 'Pública do Estado de São Paulo e oferecidos subsídios para o seu
planejamento e organização, além de critérios para sua avaliação.
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1 - INTRODUÇÃO

A criação, em fins do século XIX
(1892) 4. 8, do Instituto Bacteriológico e do
Instituto Vacinogênico, do Laboratório de
Análises Químicas e do Laboratório Farma-
cêutico, seis anos após a instituição da
primeira "Inspetoria de Higiene" do Estado
de São Paulo, evidencia a preocupação das au-
toridades paulistas com o desenvolvimento de
laboratórios de saúde pública em nosso meio.

Em 1899, face à ameaça da introdução da
peste bubônica no país, estabeleceu-se no mu-
nicípio de Santos um sistema de vigilância e
controle desta moléstia, que enfrentou sérios
obstáculos na obtenção do soro antipestoso
pois, na época, era exclusivamente produzido
pelo Instituto Pasteur de Paris. Tal fato tor-
nou imprescindível a instalação em nosso país
de um laboratório que assumisse esta respon-
sabilidade, criando-se no mesmo ano o Insti-
tuto Soroterápico que, posteriormente, daria
origem ao Instituto Butantã (1901) 4.9. Final-
mente, em 1916, incorpora-se ao Serviço Sani-
tário o Instituto "Pasteur" de São Paulo 9, que
tinha suas atribuições voltadas para o controle
da raiva e que era, até então, mantido por
uma sociedade particular.

A singular importância destas instituições
no desenvolvimento da ciência em nosso meio,
foi salientada por Nancy Stepan, em trabalho
sobre o assunto 20, que cita o Instituto Bacte-
riológico como o "primeiro centro científico do
Brasil, organizado segundo linhas modernas
de laboratório e cujo trabalho inclui a pri-
meira aplicação sistemática da bacteriologia
e da parasitologia em Saúde Pública no
país" 20.

Portanto, já no início deste século, contava
o Estado de São Paulo com laboratórios de
Saúde Pública que, para melhor distinção de
suas atribuições, poderíamos classificar como
"de produção", no caso do Instituto Vacinogê-
nico, do Instituto Butantan e do Laborató-
rio Farmacêutico, e de "prestação de serviços",
quando nos referimos ao Instituto Bacterioló-
gico, Instituto "Pasteur" e Laboratório de
Análises Químicas e Bromatológicas * * *.
Desde seus primórdios, dois aspectos rela-

tivos à organização destas instituições preo-
cuparam de maneira especial nossas autorida-
des sanitárias:

O imperativo de sua racionalização téc-
nico-administrativa, através de unifica-
ções em organismos de maior porte,

* Realizado na Divisão de Laboratórios Regionais do Instituto Adolfo Lutz, São Paulo, SP.
** Do Instituto Adolfo Lutz e do Departamento de Epidemiologia da Faculdade de Saúde Pública da

Universidade de São Paulo.
*** Esta denominação foi dada em 1896 ao antigo Laboratório de Análises Químicas.
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assunto tratado já em 1913 pelo bacte-
riologista alemão Martin Ficker que, em
estudo a respeito, propôs a fusão do La-
boratório de Análises Químicas e Broma-
tológicas com o Instituto Bacteriológico 4,

sugestão aceita somente em 1940, com a
criação do Instituto "Adolfo Lutz" 4, e.9.

A necessária descentralização dos labo-
ratórios destinados a prestação de ser-
viços, aspecto previsto pela reforma do
Serviço Sanitário do Estado, elaborada
por Paula Souza, em 1923, que propunha
a criação, tanto na Capital como no in-
terior, de unidades de menor complexi-
dade, que se incumbiriam de realizar os
exames mais simples 4. No entanto, essa
descentralização somente teria início em
1938, com a instalação de laboratórios lo-
calizados em postos de saúde 9, amplian-
do-se em 1943, com a criação dos labora-
tórios regionais do Instituto Adolfo Lutz,
que viriam a localizar-se nas principais
cidades do interior do Estado 4, 8, 16.

Portanto, no início dos anos quarenta, o Es-
tado de São Paulo já contava com duas redes
laboratoriais que, no entanto, desenvolviam
suas atividades sem vínculo algum, isto até
1957 quando, por decreto governamental 14,

ficou estabelecido que os laboratórios das uni-
dades sanitárias passariam a subordinar-se
tecnicamente ao Instituto "Adolfo Lutz", per-
manecendo administrativamente ligados à
unidade sanitária, Esta nova situação
teve vigência até 1968, quando novos de-
cretos 10, 15 determinam a volta à situação
original.

Na realidade, o insucesso desta primeira
tentativa de unificação da rede de laboratórios
prendeu-se especialmente ao caráter "vertical"
da estrutura administrativa que vigorou na
Secretaria da Saúde até 1969, permitindo ou
mesmo estimulando a criação, por parte dos
serviços especializados, de suas próprias redes
laboratoriais, fenômeno idêntico ao ocorrido em
outros países subdesenvolvidos 5, 11,

Em 1969, com a reforma administrativa pro-
movida na Secretaria da Saúde, procurou-se
extinguir praticamente todos os serviços es-
pecializados, substituindo-os por programas
que passariam a desenvolver-se de maneira
integrada em centros de saúde polivalentes.
Todavia, a nova estrutura manteve a duplici-
dade existente nas atividades de laboratório,
que continuaram sendo desenvolvidas simul-
taneamente pelos centros de saúde e pelas uni-
dades do Instituto "Adolfo Lutz", o que
permitiu o reaparecimento da antiga polêmica
a respeito da formulação de uma política para
a rede de laboratórios de saúde pública do Es-
tado. Este último aspecto motivou a elabora-
ção deste artigo que procurará, a partir da
discussão da articulação da rede COmo setor
saúde, estabelecer uma proposta para a sua
estrutura e organização, dado que ainda não
está claramente definido.
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2 - DESENVOLVIMENTO DOS SERVI-
ÇOS DE SAúDE PúBLICA E SUAS
IMPLICAÇõES NA ÁREA LABORA-
TORIAL

Após rápido histórico onde foram salienta-
dos pontos de importância para melhor situar
as origens da rede de laboratórios de saúde
pública do Estado de São Paulo, passaremos
a discutir algumas modificações surgidas face
à evolução conceitual e ao desenvolvimento
dos serviços de saúde pública nos últimos anos.

2.1 Sistema Nacional de Saúde

A ampla discussão desenvolvida ultimamente
a respeito da implantação de um sistema inte-
grado, regionalizado e hierarquizado de ser-
viços de saúde em nosso país, a despeito da
inexistência na lei 1 que o propõe, de citação
específica abordando o papel a ser desempe-
nhado pela rede de laboratórios de saúde pú-
blica, tem aberto perspectivas para a partici-
pação desta última, no nível primário de
atenção médica, proposta defendida por técni-
cos da Organização Mundial de Saúde 12.

2.2 Sistema Nacional de Vigilância Epide-
miológica

No momento em que se cria um sistema de
informação para ações de controle de determi-
nadas doenças infecciosas 2, pressupõe-se a
participação de laboratórios que obedeçam a
técnicas padronizadas e que se submetam à
supervisão contínua de órgãos credenciados
pelo Ministério da Saúde. Só uma infra-estru-
tura de diagnóstico assim estabelecida nos
fornecerá dados confiáveis e comparáveis entre
si permitindo um diagnóstico fidedigno da
situação epidemiológica das moléstias em ques-
tão. Entretanto, sabemos ser pouco provável
que o setor privado se submeta a padrões téc-
nicos e à supervisão de órgãos oficiais, motivo
pelo qual somos favoráveis à atribuição de
competência exclusiva das ações de diagnós-
tico referentes às doenças submetidas ao sis-
tema de vigilância epidemiológica à rede de
laboratórios de saúde pública.

2.3 Sistema Nacional de Laboratórios de
Saúde Pública

Este sistema 3 propõe a implantação de uma
rede regionalizada, com unidades de comple-
xidade crescente, que abrange desde o labora-
tório local até o laboratório nacional de re-
ferência; além disso, define-a não só técnica e
administrativamente, como também estabelece
toda uma nova filosofia de trabalho, sendo
mais significativos os aspectos que passamos a
citar:

- Concebe a rede como constituída de uni-
dades dinâmicas que devem ir a campo
proceder a inquéritos e levantamentos,
antecipando-se a necessidades sentidas
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e não permanecer estática, limitando-se ao
atendimento da demanda. No atendimento da
coletividade deverão ser observados critérios
epidemiológicos 3.

- Cada unidade deve atender a área geo-
gráfica bem definida e utilizar métodos
e técnicas padronizadas a nível nacío-
nal ê.

Deve apoiar o sistema nacional de vigi-
lância epidemiológica e o de vigilância
sanitária de determinados produtos de
consumo humano 3.

Entre suas atividades-meio, salienta a
padronização de técnicas, de materiais e
equipamento, a promoção de treinamen-
to de pessoal e o estabelecimento de um
sistema de supervisão técnica como fito
de garantir a utilização dos padrões fi-
xados 3.

Quanto à sua estrutura, obedece ao se-
guinte organograma:

Laboratório Nacional
de

Referência

Laboratório Estadual
ou

Territorial

Laboratório
Regional

Laboratório
local

2.4 Implantação de programas de saúde de-
senvolvidos em unidades sanitárias poli-
valentes

Em 19n;, as discussões para a elaboração
dos programas a serem desenvolvidos por cen-
tros de saúde poli valentes tiveram como um
dos pontos mais polêmicos a definição da es-
trutura lalboratorial que lhe daria suporte.
Este fato determinou estudos na Secretaria da
Saúde, a respeito da conveniência ou não da
manutenção de duas redes laboratoriais no
Estado de São Paulo, a do Instituto "Adolfo
Lutz" e a das Unidades Sanitárias. Estes estu-

dos chegaram a conclusões cuja síntese passa-
remos a apresentar:

Os laboratórios localizados nas unidades
sanitárias praticamente não consegui-
ram suprir as necessidades dos progra-
mas em virtude da inexistência de uma
estrutura especializada, de maior com-
plexidade, que lhes desse apoio técnico e
logístico.

O número excessivo destes laboratórios,
além da falta de critérios na sua locali-
zação, tornava-os demasiadamente dis-
pendiosos, não só quando da aquisição
de seu equipamento mínimo indispensá-
vel, mas principalmente devido ao alto
custo de sua manutenção.

A excessiva descentralização tornava
impraticável, dentro dos recursos exis-
tentes, a criação de um sistema de trei-
namento e supervisão contínua que ga-
rantisse um mínimo de qualidade nos
exames executados.

O problema de reposição de pessoal mos-
trou-se dos mais sérios, uma vez que, do
rol de prioridades estabelecidas pelos
centros de saúde, geralmente não cons-
tava a atividade de laboratório, redun-
dando em freqüentes paralisações de ati-
vidades.
A tentativa, realizada durante o período
de 1957 a 1968, de subordinar tecnica-
mente os laboratórios locais ao Instituto
"Adolfo Lutz", e administrativamente ao
centro de saúde, gerou uma situação de
duplo mando.

O fato de ter a descentralizaçâo da co-
lheita de amostras para exames pratica-
mente acompanhado o das atividades de
laboratório, criou sérios problemas dado
que forçava o deslocamento dos pacien-
tes, quando o mais lógico seria a cria-
ção de postos de coleta em cada centro de
saúde, e o estabelecimento de fluxos para
o encaminhamento das amostras ao la-
boratório mais próximo.

A grande disparidade entre as ativida-
des desenvolvidas pelos laboratórios re-
gionais e o laboratório central do Ins-
tituto "Adolfo Lutz", e a falta de
definição das atribuições dos primeiros,
impedia a consolidação desta rede como
um sistema hierarquizado com complexi-
dade crescente.
As unidades regionais do Instituto
"Adolfo Lutz", pela ausência de um
vínculo maior com os programas desen-
volvidos pelos diversos órgãos da Secre-
taria da Saúde, assumiam, na realidade,
o papel de laboratórios de análises clí-
nicas, voltados para a prestação de ser-
viços à população destituída de segu-
ros previdenciários.

A duplicidade de atribuições em questão
permitiu, com certa freqüência, a exis-
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tência de dois laboratórios num único
município, um pertencente ao Instituto
"Adolfo Lutz" e outro, a um centro de
saúde, com a conseqüente subutilização
de ambos.

Com base nas considerações acima e, ainda,
no fato de que a integração dos serviços cons-
titui uma das diretrizes básicas da atual
estrutura da Secretaria da Saúde do Estado de
São Paulo, preconizou-se a instituição de uma
única rede de laboratórios de saúde pública,
estabelecendo-se um processo gradual de uni-
ficação 18, 19, que alcançaria seu objetivo em
1979, por um ato administrativo 17 que esta-
beleceu a subordinação técnica e administra-
tiva das unidades sediadas em centros de saú-
de ao Instituto "Adolfo Lutz", o que permitiu
a constituição de um sistema regionalizado e
hierarquizado, obedecendo a normas técnicas
padronizadas pelo seu nível mais alto.

Considerando, no entanto, que a situação
ora exposta pode apresentar caráter transitó-
rio, uma vez que o ato administrativo que lhe
confere cunho formal não possui a força de
uma lei, podendo ser alterado mediante sim-
ples redirecionamento na política da Secretaria
da Saúde para este setor, fomos levados a
apresentar uma proposta que possa fornecer
subsídios para novos estudos,

3 - PROPOSTA DE ORGANIZAÇÃO DA
REDE DE LABORATóRIOS DE SAú-
DE PúBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

3.1 Estrutura

Pelo exposto, parece-nos inconteste que o
Estado de São Paulo deverá ter uma única
rede de laboratórios de saúde pública, no setor
conceituado, no início deste trabalho, como de
"prestação de serviços", subordinado ao Ins-
tituto "Adolfo Lutz". Sua estrutura deverá
obedecer àquela estabelecida pelo Ministério
da Saúde 3, acrescentando-se-lhe um tipo in-
termediário de unidade que se situará entre o
Laboratório Regional e o Local, que podere-
mos designar de laboratório "sub-regional" e
que virá atender às necessidades da área me-
tropolitana e das regiões com grande número
de cidades de média concentração populacio-
nal.

Este laboratório sub-regional terá atribui-
ções até certo ponto semelhantes às do labo-
ratório regional, excluídas as de exames bro-
matológicos; sua estrutura, tanto técnica como
administrativa, será mais simples, dando co-
bertura a um número menor de Distritos Sa-
nitários, mas tendo obrigatoriamente em seu
comando um elemento de nível universitário.
Quanto à sua distribuição geográfica, os

laboratórios regionais deverão acompanhar em
número as Divisões Regionais de Saúde e,
sempre que possível, localizarem-se nos muni-
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crpios sede das mesmas. Já para a localiza-
ção das Unidades sub-regionais e locais propo-
mos dois critérios distintos:

a) Região da Grande São Paulo

Esta área, além do laboratório central e de
um regional, deverá possuir de cinco a sete
unidades localizadas em setores de maior con-
centração populacional, próximos às principais
vias de comunicação.

Quanto à sua complexidade, será a de um
laboratório "sub-regional", dada a necessida-
de de maior flexibilidade no atendimento da
demanda existente numa região metropolita-
na, e pelo importante fator de ter em seu co-
mando um elemento de nível universitário,
características que não poderiam ser apresen-
tadas por um laboratório "local".

b) Regiões do Interior do Estado

Para estas áreas, as unidades tanto "sub-
-regionais" como "locais" deverão localizar-se
em municípios sede de Distritos Sanitários e
a opção, quanto à complexidade do laboratório,
estará condicionada às características demo-
gráficas da área, ao desenvolvimento sócio-
-econômico e, conseqüentemente, ao padrão
técnico dos demais serviços de atenção mé-
dica.

Para a consolidação desta estrutura, é fun-
damental a criação de postos de coleta de
amostras em todos os centros de saúde da Se-
cretaria, ficando esta atividade sob a respon-
sabilidade do setor de enfermagem,
A eficácia deste sistema estará condiciona-

da à capacidade de se estabelecerem fluxos
ágeis de encaminhamento aos laboratórios de
amostras colhidas nas unidades sanitárias, e
das respectivas devoluções dos resultados, tor-
nando indispensável a utilização de formas al-
ternativas de transporte, seja através de
veículos dos próprios órgãos da Secretaria,
de ônibus intermunicipais e, sempre que pos-
sível, através do correio, supondo como pré-
-requisito a existência de embalagens adequa-
das a esta finalidade 6, 7.

Quando completamente implantada, esta
rede terá aproximadamente setenta laborató-
rios. Contudo, consideramos aconselhável que
a criação de novas unidades se processe de
forma gradual, com a observação prévia da
existência de demanda que a justifique e de
uma infra-estrutura que garanta o seu fun-
cionamento regular e a qualidade de seus ser-
viços.

3.2 Atribuições

A rede de laboratórios de saúde pública de-
verá assumir as seguintes atribuições:

a) Constituir suporte laboratorial de:
Programas e sub-programas de saú-
de 5,6.
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Sistema de Vigilância Epidemioló-
gica 6. 7.

Programas de controle de qualidade
de medicamentos e alimentos de con-
sumo humano.
Sistema primário de atenção médica
oficial, constituído pela rede de cen-
tros de saúde do Estado, e dos muni-
cípios.

b) centro de referên-
para laboratórios
existentes em sua

Capacitar-se como
cia e treinamento
oficiais e privados
área.

c) Constituir-se em fonte de informações
de interesse epidemiológico

Neste último item cabem alguns comentá-
rios, uma vez que estabelecemos uma distin-
ção entre as informações destinadas a ações
imediatas de controle relativo às doenças in-
cluídas no sistema de vigilância epidemioló-
gica, e aquelas de "interesse epidemiológico"
que dizem respeito a moléstias que, por sua
importância, devem ter sua freqüência e dis-
tribuição acompanhadas, para eventuais medi-
das ou programas de controle.

Citaremos, como exemplo, os exames para
diagnóstico sorológico da sífilis, feitos de ro-
tina em gestantes atendidas pelos centros de
saúde, e aqueles destinados ao controle das
infecções chagásica, luética, e por antígeno
RBs em doadores de sangue. Se o registro
destes dados no laboratório se fizer de forma
a torná-los recuperáveis, possibilitará aos ser-
viços de epidemiologia do Estado colher infor-
mações a respeito da tendência secular destas
doenças nestes segmentos da população, per-
mitindo igualmente calcular o risco de sua
transmissão por via transplancentária ou por
transfusão sangüínea nos grupos expostos.

3.3 Integração da rede de laboratórios de
saúde pública com outras instituições do
setor saúde

Para o efetivo cumprimento de suas atribui-
ções, impõe-se um estreito relacionamento com
as demais entidades do setor saúde, existentes
em sua área de atuação. Esta postura dinâ-
mica, assumida pelos laboratórios de saúde
pública, constitui aspecto relevante em sua di-
ferenciação com os de análises clínicas.

Com o intuito de salientar a importância
desta integração, teceremos alguns comentá-
rios relativos aos setores que consideramos
prioritários:

a) Hospitais
Salientamos o interesse no estabelecimento

de vínculo com os hospitais que internam sus-
peitos de acometimento por doença submetida
ao sistema de vigilância epidemiológica. Este
entrosamento é indispensável à criação de flu-
xos de encaminhamento de amostras para a
confirmação laboratorial do diagnóstico etio-

lógico por técnicas padronizadas. Por outro
lado, consideramos importante que cada unida-
de de nível regional efetue controle bacterio-
lógico para a detecção de infecções hospita-
lares, especialmente em berçário, uma vez que
esta atividade, além de permitir a obtenção
de informações epidemiológicas a respeito do
problema, propicia à sua equipe oportunidade
de familiarizar-se com métodos de isolamen-
to e identificação de enterobactér ias, uma vez
que lida com população de alto risco para tais
infecções.

Se conseguirmos a manutenção de uma de-
manda regular, mesmo que não elevada, de
coproculturas nos moldes acima referidos, será
possível ao laboratório central, desde que re-
ceba das unidades regionais as cepas de ente-
robactér ias isoladas, estabelecer um sistema
de controle de qualidade.

b) Bancos de sangue
A prestação de serviço a estas entidades,

além de permitir a obtenção de informações
de interesse epidemiológico, contribui para o
aprimoramento de padrão técnico das trans-
fusões sangüíneas, diminuindo o risco de
transmissão de infecção por esta via.

Por outro lado, à medida em que estes labo-
ratórios adquirem maior experiência neste
setor, terão melhores condições de assessorar
o Serviço de Fiscalização do Exercício Profis-
sional na verificação do cumprimento da le-
gislação sanitária, no que se refere a hemo-
terapia 13.

c) Centros de Saúde e Superintendência do
Controle de Endemias (SUCEN)

Julgamos dispensáveis considerações relati-
vas à importãncia da integração da rede de
laboratórios com estas Instituições, haja visto
a clara interrelação de suas atividades.

3.4 Padronização de técnicas

A implantação de técnicas padronizadas é
imprescindível, não só para maior racionaliza-
ção administrativa na compra de equipamen-
tos e material de consumo, como também para
facilitar o treinamento do pessoal, permitir a
comparabilidade dos resultados dos exames
realizados nas diversas unidades da rede e,
finalmente, possibilitar o estabelecimento de
um sistema de supervisão.

É forçoso salientar que, em se tratando de
ações voltadas para a saúde pública, as
opções por técnicas devem recair sobre as que
apresentam características de fácil reproduti-
bilidade, baixo custo, alta· sensibilidade, sem
obrigatoriedade de igual especificidade.

3.5 Formação de pessoal

Nunca é demasiado ressaltar a importância
do treinamento e da reciclagem periódica, não
só para a garantia da fiel observância das
técnicas padronizadas, como também pelo es-
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t.ímulo profissional à equipe, uma vez que
permite contínua atualização, interessando-a
pela pesquisa e desenvolvimento de novos co-
nhecimentos.
De igual relevância é a manutenção, na

equipe, de uma supervisão contínua, pois
mantém a homogeneidade e a qualidade dos
serviços prestados; contudo, o seu êxito de-
pende não só de conhecimento e experiência do
responsável, como também da nítida dife-
renciação desta atividade com a de fiscaliza-
ção.

3.6 Critérios de avaliação
O processo de avaliação é fundamental para

o acompanhamento da eficiência e eficácia
do sistema; sua elaboração se fará através de
indicadores, tais como:

a) Controle de qualidade
Este aspecto deverá ser apreciado através

de relatórios referentes às supervisões direta
e indireta, os quais serão consolidados em
"matrizes de avaliação" especialmente elabo-
radas para este fim.

b) Cobertura
Este indicador apresentará uma visão da co-

bertura oferecida pelos diversos laboratórios
às unidades sanitárias pertencentes à área sob
sua responsabilidade. Esta informação pode-
rá ser obtida através de boletim que especi-
fique a procedência das amostras examinadas.

c) Caracterização da demanda
Quanto a este item procuraremos ana-

lisar o tipo de serviços prestados, pela resul-
tante da razão entre o número de exames
de "interesse em saúde -pública" e o total rea-
lizado durante o período estudado.

n.? de exames de "interesse em
saúde pública" realizados

I --------------------------- X 100
total de exames realizados

Para a obtenção deste indicador, considera-
mos de interesse em saúde pública:

-- Exames destinados aos programas e sub-
-programas de saúde.
Exames destinados ao diagnóstico de
doenças submetidas ao Sistema de Vigi-
lância Epidemiológica.

Exames bacteriológicos.
Provas para o diagnóstico sorológico da
sífilis e de outras infecções, quando des-
tinadas ao controle de bancos de sangue.
Exames bromatolôgícos.
Exames destinados ao estudo dos vetores
e dos hospedeiros intermediários.

É interessante salientar, para análise deste
indicador, que a partir do momento em que
esta rede participar de forma efetiva e nor-
matizada como suporte laboratorial do siste-
ma de atenção médica primária, todos os exa-
mes originados desta demanda deverão ser
considerados como de interesse em saúde pú-
blica.

4 -- CONCLUSÕES

Para que se alcance a eficácia e eficiência
esperadas, a rede de laboratórios de saúde
pública do Estado de São Paulo deverá:

Ser única e plenamente integrada aos
programas desenvolvidos pela Secreta-
ria da Saúde.
Ter seu pessoal integrado à equipe da
Secretaria da Saúde, participando na
mesma, desde a elaboração até a avalia-
ção dos programas.
Assumir uma postura dinâmica, sem se
restringir unicamente ao atendimento
da demanda, procurando relacionar-se
com todos os órgãos do setor saúde exis-
tentes na área sob sua responsabilidade.
Centralizar, tanto quanto possível, a
execução dos exames, descentralizando
ao máximo a coleta de amostras, com o
intuito de racionalizar o sistema, dimi-
nuindo seus custos, aprimorando a qua-
lidade técnica dos exames, tornando o
serviço mais accessível à clientela dos
centros de saúde.

-- Padronizar as técnicas utilizadas
unidades da rede, estabelecendo uma po-
lítica de treinamento de pessoal, um
sistema de supervisão e outro de con-
trole de qualidade.
Proceder a uma avaliação contínua do
desempenho das unidades da rede e do
sistema como um todo.
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